
INDICAÇÃO Nº 
2060
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando a alteração da Lei Complementar nº 989, de 17 de janeiro de 2006 e do Decreto nº 52.031, de 03 de agosto de 2007, de modo a possibilitar que o beneficiário da indenização da licença-prêmio, que houver completado, ou esteja prestes a completar, o tempo de serviço para a aposentadoria (inatividade), possa fruir, no mesmo ano em que recebeu o dinheiro, os 60 (sessenta) dias de licença-prêmio restantes.

JUSTIFICATIVA

Nosso Gabinete, como parte integrante desta Casa de Leis, que é a Assembléia Legislativa do Estado, cujas portas estão sempre abertas a receber reivindicações das mais diversas ordens e origens, tem sido buscado com insistência, ora pela Internet, ora por telefone e, algumas vezes, pessoalmente, por policiais militares inconformados com as disposições do artigo 4º A da Lei Complementar nº 989, de 17 de janeiro de 2006, que condiciona a fruição dos 60 (sessenta) dias restantes de licença-prêmio em ano diverso daquele em que o beneficiário recebeu o dinheiro.

Essa disposição do § 1º do artigo 4º A da LC 989/2006, regulamentada pelo artigo 2º do Decreto nº 52.031/2007, acaba gerando uma injustiça em relação àquele servidor público civil ou militar que, concomitantemente com a aquisição do direito de requerer uma parcela de 30 (trinta) dias equivalente aos vencimentos mensais do benefício da licença-prêmio, adquire, também, o direito de requerer sua aposentadoria do serviço público, haja vista que, uma vez recebendo a indenização, não pode fruir, no mesmo ano, os 60 (sessenta) dias restantes do período considerado e, em conseqüência, perde o benefício.

Nesse sentido faz-se necessária a correção da legislação citada, de modo a possibilitar que o servidor em vias de completar o tempo legal para requerer sua passagem para a inatividade (aposentadoria), ou tendo esse tempo já completado, possa requerer o pagamento em pecúnia de parcela da licença-prêmio e, também, obter a fruição dos dias restantes no mesmo ano em que perceber a indenização correspondente. 

Assim, confiamos que Sua Excelência, o senhor Governador, sempre atento aos interesses dos servidores públicos do Estado, levará em consideração esta nossa Indicação e determinará os estudos que se fizerem necessários.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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